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DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 

 
DATA DA SESSÃO – 11-05-2021 
 
                     Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente e Relator, e 
Renato Martins Costa e do Auditor Substituto de Conselheiro Antonio Carlos dos 
Santos, a E. Câmara decidiu emitir parecer favorável à aprovação das contas anuais 
do exercício de 2019 da Prefeitura Municipal de Mirassol, excetuando os atos 
pendentes de apreciação por esta Corte de Contas. 

Determinou, outrossim, à margem do parecer, a expedição de ofício à 
Origem, com as recomendações e determinações constantes do voto do Relator, 
juntado aos autos, devendo a Fiscalização verificar todas as ações efetivamente 
executadas pelo atual gestor em relação às recomendações e determinações, no 
próximo roteiro “in loco”. 

            Determinou, por fim, a remessa de cópia do relatório da fiscalização e 
do aludido voto ao Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, para ciência e 
eventuais providências sobre o Auto de Vistoria dos prédios municipais. 
 
PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RENATA CONSTANTE 
CESTARI 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: MIRASSOL 
EXERCÍCIO: 2019 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do parecer. 

 oficiar à origem, nos termos do voto do Relator.  

 oficiar ao Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, nos termos do 
voto do Relator. 

 À Fiscalização competente para: 

 cumprir o determinado no voto do Relator. 

 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
SDG-1, em 13 de maio de 2021 

 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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